
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Saldaúa Marinho

Lei Municipal f 2.28212021

Autoriz.t o Poder Executivo Municipal a realizar a
Ábertura de Crédito Suplement.tr, por Auxílios e

Convênios, e dá outras providências.

João Élcio da Fonseca, Prefeito Municipat de Saldanha Marinho, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. lo. Fica o MunicÍpio de Saldanha Marinho - RS autorizado a proceder na Abertura de

Crédito Suplementar, por Auxílios e Convênios, no valor de RS 238.856,00 (duzentos e trinta e

oito mil e oitocentos e cinquenta e seis reais), na seguinte rubrica e especificação:

4 - SEC. MUN. DE OBRAS, TRÂNSITO E HABITAÇÂO
4.2.15.451.0059.t.194 - REVTTALTZAÇÃO DAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO-
CONVÊNIO
4490.s1.00.00.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES R$ 23S.8s6,00

Recurso Vinculado:' ll22
89905712020

CONV. MINISTERIO DO TURISMO- CONV.

Art.2". PARA COBERTURA DO CREDITO ADICIONAL ESPECIAL ABERTO
SERVRÁ DE RECURSO O CONVÊNIO COM O MINISTERIO DA CIDADANIA,
NA FONTE DE RECURSOS 1122. CONV. MINISTERIO DO TURISMO- CONV.
899057 /2020 R$ 238.856,00

Art.3". Tais atividades ficam desde já incluÍdas no Programa do PPA- 2018/2021, na LDO-
2021 do Município e na Lei do Orçamento de 2021.

Art. 4". Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação e, para sua melhor aplicação, deverá
ser regulamentada por Decreto Municipal.

eirô de 2021

Prefeito Municipal

lÍque-se.
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